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Ofício nº 2783/2023/ASS.TÉC./GAB/SMADESS 

 

Cuiabá-MT, 04 de dezembro de 2023. 

A Ilustríssima Senhora 
EDILENE DE SOUZA MACHADO 
Secretária Municipal de Educação 
SME 
 
 
Processo SIGED: 00000.0.015483/2023  
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO ESTADO DE MATO 
GROSSO 
Assunto: DESPACHO N° 81/LVCPVF/PCP/PGM/2019 – ENCAMINHAMENTO 
DE INFORMAÇÕES  

 
 
Senhora Secretária, 
 
 
Cumprimentando-a, sirvo-me do presente expediente para encaminhar os 

autos do processo supramencionado, devidamente instruído com o DESPACHO N° 

81/LVCPVF/PCP/PGM/2019, emitido pela Procuradoria de Contratos e Patrimônio, o 

qual solicita informação quanto a prorrogação do instrumento, objeto dos autos, bem como 

manifestação quanto ao interesse público na parceria solicitada pela SEDUC, para vosso 

conhecimento e providências. 

Sendo o que tenho para o momento, renovo os protestos de elevada estima 

e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 
RENIVALDO ALVES DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável  
SMADESS 

EOM 
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 Ofício nº 442 /2024/ASS.TÉC./GAB/SMADESS  

Cuiabá-MT, 24 de janeiro de 2024.  
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
BENEDICTO MIGUEL CALIX FILHO 
Procurador Geral do Município de Cuiabá. 
 
Processo: 0000.0. 015483/2023 

Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE ÁREA, DE 
TITULARIDADE DO MUNICÍPIO, AO IMÓVEL DA ESCOLA ESTADUAL DRº 
ESTEVÃO ALVES CORREA. 

  

Senhor Procurador,  

Cumprimentando, sirvo-me do presente expediente para encaminhar os 

autos do processo supramencionado, o qual trata-se de solicitação, formulada pela Secretaria 

de Educação do Estado de Mato Grosso, de incorporação de área, de titularidade do 

Município, ao imóvel da escola Estadual Drº Estevão Alves Correa. 

Reconhecemos a importância da ampliação e melhoria das instalações 

escolares, visando proporcionar um ambiente educacional mais adequado e propício ao 

desenvolvimento acadêmico e social dos alunos.  

Entendemos que, a expansão da área do imóvel contribuirá para a valorização 

do espaço educacional, transformando a escola em um centro de referência na comunidade. 

Diante desse contexto, gostaríamos de esclarecer se seria possível realizar 

uma doação simples ou se há a necessidade de proceder com uma desapropriação da área em 

questão, ou se outro procedimento que resulte na transferência da titularidade da área para o 

Estado. 

Sem mais para o momento, renovo os votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente,  

 

RENIVALDO ALVES DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável 

SMADESS 
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Gabinete Pgm <gabinete.pgm@cuiaba.mt.gov.br>

MVP 00.104.925/2018-1 (0010492520181)
1 mensagem

José Vitor <jvranierimoreira@gmail.com> 9 de fevereiro de 2024 às 15:41
Para: Gabinete Pgm <gabinete.pgm@cuiaba.mt.gov.br>, benedicto.calix@cuiaba.mt.gov.br

Prezado Procurador Geral do Município de Cuiabá - Dr. Benedicto Miguel Cálix, cumprimentando-o
cordialmente, considerando o  Parecer nº 053/PCP/PGM/2024 , encaminha-se o Laudo de Avaliação que
trata do MVP 00.104.925/2018-1 tendo como objeto Concessão de Direito Real de Uso ou
desafetação/doação do Bem Público Municipal ao Estado de Mato Grosso para utilização da Escola
Estadual Dr. Estevão Alves Corrêa, imóvel localizado na Rua 230, s/n, Tijucal, Cuiabá-MT, 78088-260
tendo como interessado: MVP 00.104.925/2018-1/SEDUC/SME.

Sendo o que tenho para o momento, renovo os votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

--

José V. R. M.
Engenheiro Civil
CREA/MT 036488
65 9 9901-6300

L070.31.01.2024.pdf
8084K
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL  

 

Assunto/finalidade: Avaliação de imóvel urbano para fins de Concessão de Direito Real 

de Uso ou desafetação/doação do Bem Público Municipal ao Estado de Mato Grosso. 

Interessado: MVP 00.104.925/2018-1/SEDUC/SME. 

Objetivo: Valor de Mercado. 

Endereço do imóvel: Rua 230, s/n, (esquina com a Rua 231), Tijucal, Cuiabá-MT, 78088-

260 (área aos fundos da Escola Estadual Dr. Estevão Alves Correa).  

Coordenadas Geográficas: 15°37'50,87''S 56°00'53,84''W  

Inscrição Municipal: 04.132.010.034.9001 

Número da Matrícula individualizada: 54.947 – 5 º Ofício.  

Método utilizado: Leis Municipais nº 6.895/2022; nº 5.355/2010 – PVG; Decretos 

Municipais 9.998/2023, 9.999/2023, 9.609/2023 e 9.608/2023- Método Comparativo 

Direto De Dados De Mercado da ABNT NBR 14653-2:2019. 

Resultado da Avaliação: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 

Data da vistoria: 30/01/2024. 

 

José Vitor R. Moreira. - Matrícula 4875602  

Engenheiro Civil - CREA/MT 036488 – RNP 1215395043 

Membro da Comissão Permanente de Avaliação 

Cuiabá-MT, 31 de janeiro de 2024 
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1. Introdução 
 

O presente documento trata-se de um Laudo de Avaliação de Imóvel emitido pela 

Comissão Permanente de Avaliação (CPA) da Procuradoria Geral do Município (PGM) 

pertencente a Prefeitura Municipal de Cuiabá. 

2. Objetivo 
 

Determinar o valor de avaliação do imóvel conforme a Planta de Valores Genéricos 

(PVG) do município de Cuiabá-MT para fins de Concessão de Direito Real de Uso ou 

desafetação/doação do Bem Público Municipal ao Estado de Mato Grosso tendo como 

interessado MVP 00.104.925/2018-1/SEDUC/SME, imóvel que se localiza na Rua 230, 

s/n, (esquina com a Rua 231), Tijucal, Cuiabá-MT, 78088-260 (área aos fundos da Escola 

Estadual Dr. Estevão Alves Correa). 

O laudo encontra-se conforme as orientações oriundas da Lei nº 6.895 de 30 de 

dezembro de 2022, que aprova a atualização de Planta de Valores Genéricos da área 

urbana, da expansão urbana e dos distritos do município de Cuiabá.  

Art. 1º Fica aprovada a nova Planta de Valores Genéricos (PVG) da área 
urbana, da expansão urbana e rural com características urbana do Município de Cuiabá, 
composta de fórmulas, tabelas de valores e de fatores constantes nos Anexos I, II, III e 
IV, bairros e regiões administrativas em anexo, partes integrantes desta Lei, para 
apuração de valor venal dos imóveis nelas localizados, base de cálculo de tributos 
imobiliários de competência do Município e, base legal de valores para cálculo de 
desapropriações. 

E também os parâmetros alterados pela Lei Municipal nº 5.355/2010 – PVG e os 

Decretos Municipais 9.998/2023, 9.999/2023, 9.609/2023 e 9.608/2023- Método 

Comparativo Direto De Dados De Mercado da ABNT NBR 14653-2:2011 conforme 

abaixo: 
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3. Imóvel 
 

Interessado: MVP 00.104.925/2018-1/SEDUC/SME. 

Endereço do imóvel: Rua 230, s/n, (esquina com a Rua 231), Tijucal, Cuiabá-MT, 78088-

260 (área aos fundos da Escola Estadual Dr. Estevão Alves Correa).  

Coordenadas Geográficas: 15°37'50,87''S 56°00'53,84''W  

Inscrição Municipal: 04.132.010.034.9001 

Número da Matrícula individualizada: 54.947 – 5 º Ofício.  

 

4. Considerações Iniciais  
 

O presente documento trata-se de um Laudo de Avaliação de Imóvel emitido pela 

Comissão Permanente de Avaliação (CPA) da Procuradoria Geral do Município (PGM) 

pertencente a Prefeitura Municipal de Cuiabá.  

Importante frisar que os conceitos aqui adotados são oriundos das Normas 

Brasileiras Regulamentadoras (NBR’s), e que todas estas seguem os padrões nacionais 

adotados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Abaixo, trecho 

retirado da ABNT NBR 14653-1/2019: 

A avaliação de bens, de seus frutos e direitos é uma análise técnica 
para identificar valores, custos ou indicadores de viabilidade econômica, 
para um determinado objetivo, finalidade e data, consideradas determinadas 
premissas, ressalvas e condições limitantes claramente explicitadas.  

Os conceitos de valor, preço e custo são distintos. O valor de um bem 
decorre de várias características, entre as quais se destacam sua raridade e 
sua utilidade para satisfazer necessidades e interesses humanos e sofre 
influências por suas características singulares e condições de oferta e 
procura. Trata-se de um conceito econômico abstrato e não de um fato.  

O preço é uma expressão monetária que define uma transação de um 
bem, de seu fruto, de um direito, ou da expectativa de sua transação. O preço 
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é um fato concreto, relacionado às capacidades financeiras, às motivações 
ou aos interesses específicos do comprador ou do vendedor.  

O custo tem relação com o total dos gastos diretos e indiretos 
necessários à produção ou aquisição de um bem, fruto ou direito. 

Os bens podem ser tangíveis ou intangíveis e os seus frutos e direitos 
abrangem os aluguéis, arrendamentos, comodatos, parcerias, servidões, 
cessões, royalties, entre outros. As variações de valor dos bens ao longo do 
tempo resultam de influências econômicas, sociais e ambientais. Essas 
influências podem ser gerais, como no caso do nível da atividade econômica, 
com seus efeitos sobre o poder aquisitivo na sociedade, ou específicas, como 
mudanças tecnológicas e urbanísticas ou eventos ambientais impactantes. 
Entre os princípios geralmente considerados e aceitos, conforme a natureza 
do bem e o objetivo e a finalidade da avaliação, citam-se os seguintes: 

a) lei da oferta e da procura: observados isoladamente estes dois 
aspectos, o preço de um bem diminui com o aumento da sua oferta e cresce 
com o aumento da sua procura; 

b) princípio da semelhança: em uma mesma data, dois bens 
semelhantes, em mercados semelhantes, têm valores semelhantes; 

c) princípio da proporcionalidade: as diferenças de valor são 
proporcionais1 às diferenças das características relevantes dos bens; 

d) princípio da substituição: um bem pode substituir outro 
considerando-se aspectos como utilidade, destinação, funcionalidade, 
durabilidade, características tecnológicas, desempenho técnico e econômico; 

e) princípio da rentabilidade: o valor de um bem, passível de 
exploração econômica, é função da renda que previsivelmente proporciona; 

f) princípio do maior e melhor uso: o valor de um bem que comporta 
diferentes usos e aproveitamentos é o que resulta economicamente de 
maneira mais eficiente, consideradas as suas possibilidades legais, físicas e 
mercadológicas; 

g) princípio da exequibilidade: quando existirem vários cenários ou 
possibilidades, são adotados os mais viáveis. 

Cabe ao profissional da engenharia de avaliações solicitar ao 
contratante ou interessado o fornecimento da documentação relativa ao bem, 
para realização do trabalho. Não é de responsabilidade do profissional da 
engenharia de avaliações analisar a legitimidade da documentação jurídica 
do bem nem a realização de estudos, auditorias, exames, medições e 
inspeções prévias para o desenvolvimento da avaliação. 

Nas desapropriações, convém que as avaliações apresentem como 
resultados os valores que possam ser adotados para a justa indenização, 
como o valor de mercado, o valor econômico, o custo de reedição, o custo de 
reprodução, entre outros. 

Nas desapropriações parciais, o profissional da engenharia de 
avaliações deve utilizar critério que permita mensurar prejuízos, visando à 
recomposição do patrimônio do expropriado, considerando, inclusive, 
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eventual desvalorização do remanescente. Podem ser utilizados, entre outros, 
os seguintes critérios básicos: 

a) estimar a diferença entre os valores do bem na sua condição 
original e na condição resultante do ato expropriatório, considerada a 
mesma data de referência (critério “antes e depois”); 

b) utilizar o valor unitário médio do imóvel primitivo à área 
desapropriada. Este critério é aplicável apenas para estimar o valor do 
terreno ou da terra nua, devendo as benfeitorias ser consideradas à parte; 

c) estimar o valor da parte do bem atingida pela desapropriação e 
eventuais reflexos na parte remanescente, com as seguintes considerações: 

—— quando ocorrer desvalorização do remanescente em decorrência 
da desapropriação, o valor desta alteração deve ser apresentado e 
justificado; 

—— no caso de benfeitorias atingidas, devem ser previstas 
indenizações relativas ao custo de obras de adaptação do remanescente, 
possível desvalia acarretada por perda de funcionalidade, eventual lucro 
cessante, custo de desmonte, entre outras perdas e danos, no caso de ser 
necessária a desocupação temporária para a execução dos serviços; 

—— se for considerado inviável o remanescente do imóvel em função 
do esvaziamento do seu conteúdo econômico, esta condição e o valor do 
remanescente devem ser explicitados. 

Neste caso, o profissional da engenharia de avaliações pode sugerir 
que a desapropriação parcial se torne total. 
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5. Do Município de Cuiabá 
 

O município de Cuiabá é a capital do estado de Mato Grosso, atualmente possui 

aproximadamente 620.000 habitantes e possui limitações com os municípios de Acorizal, 

Chapada dos Guimarães, Campo Verde, Rosário Oeste, Santo Antônio do Leverger e 

Várzea Grande.  Conforme De Souza (2008): 

O Estado de Mato Grosso está localizado entre as coordenadas geográficas de 

latitudes 7º a 18º sul e longitudes 50º a 62º oeste de Greenwich. As altitudes 

variam de 100 a 1200 metros, no centro do Continente Sul Americano. 

 O acesso a área de estudo é possibilitado através das rodovias federais BR’S – 

070, 163, 174 e 364, O município de Cuiabá possuí uma extensão territorial de 

2.730 km², e está situado entre as coordenadas geográficas 15º 10’ e 15º 50’ de 

latitude sul e 54º 50’ e 58º 10’ de longitude a oeste, a aproximadamente 15’ do 

Meridiano Rondon, na porção centro sul do Estado de Mato Grosso. 

O sítio urbano de Cuiabá está localizado no Centro Geodésico da América do 

Sul. As altitudes oscilam entre 90 a 200 metros, a área de estudo está 

compreendida entre as coordenadas geográficas de latitudes 15º 35’ a 15º 37’ 

sul e longitudes 56º56’40" e 56º59’55" Oeste de Greenwich. 

Conforme documentos publicados no SIG Cuiabá, abaixo podemos visualizar os 

seguintes parâmetros referentes ao município supracitado: 

-A Evolução do Perímetro Urbano; 

-Regiões Administrativas; 

-Hierarquização Viária; 

-Evolução Urbana; 

-Abairramento; 
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Figura 01: -A Evolução do Perímetro Urbano  

Fonte: SIG Cuiabá 
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Figura 02: - Regiões Administrativas  

Fonte: SIG Cuiabá 
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Figura 03: Hierarquização Viária  

 

Fonte: SIG Cuiabá 
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Figura 04: Evolução Urbana 

 

Fonte: SIG Cuiabá 
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Figura 05: Abairramento 

Fonte: SIG Cuiabá 
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Figura 06: Abairramento – região Norte 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SIG Cuiabá 
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Figura 07: Abairramento – região leste 

 

 

 

 

 

Fonte: SIG Cuiabá 
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Figura 08: Abairramento – região oeste 

 

Fonte: SIG Cuiabá 
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Figura 09: Abairramento – região Sul 

 

Fonte: SIG Cuiabá 
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6. Objeto Avaliado 
 

O imóvel apontado no processo encontra-se localizado na Rua 230, s/n, (esquina com 

a Rua 231), Tijucal, Cuiabá-MT, 78088-260 (área aos fundos da Escola Estadual Dr. 

Estevão Alves Correa). Em agosto de 2023, o Engenheiro Kleiton Amaral Santos emitiu 

um Laudo de Avaliação (R$ 1.344.805,43) considerando que a área fosse de 7.037,55 m². 

Enquanto que o Parecer 020/2020/SMADES/IPDU é favorável a incorporação de área de 

5.452,81 m²  (oriundo de uma área de 25.130,88 m², conforme a Matrícula 54.947 do 5º 

Serviço Notarial e Registro de Imóvel).  

Torna-se necessária a emissão deste Laudo de Avaliação para coincidir com a área 

autorizada pelo IPDU/SMADESS considerando que o Laudo que consta no processo 

utilizou a área “B”, que não pertence ao Município de Cuiabá, conforme Memorial 

Descritivo/Planta de Situação/Planta de Localização/Parecer 20/2020/SMADES/IPDU 

(presentes nas páginas 70, 71, 72 e 73 do MVP 00.104.925/2018-1). 

Conforme informações do SIG Cuiabá, a área apontada inicialmente pertence a região 

Sul do município de Cuiabá, os bairros vizinhos são: Altos do Coxipó, Jardim dos Ipês e 

Jardim Passaredo. O imóvel se encontra delimitado pela Rua 230 e 231, aos fundos da 

Escola Estadual Dr. Estevão Alves Correa. Considerando o Levantamento 

Planialtimétrico e Memorial Descritivo apresentados pela SMADESS/IPDU, o imóvel 

possui 5.452,81 m². 

As Figuras 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 apresentam a situação da área e outras 

características da região a ser avaliada a partir das publicações do SIG Cuiabá e vistoria.  
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Figura 10: Situação da unidade 

 

 

Fonte: SIG Cuiabá 
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Figura 11: Situação da unidade 

 

Fonte: SIG Cuiabá 

Figura 12: Situação da unidade 

 

Fonte: SIG Cuiabá 
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Figura 13: Situação da unidade 

 

Fonte: autor 

Figura 14: Situação da unidade 

 

Fonte: autor 
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Figura 15: Situação da unidade 

 

Fonte: autor 

Figura 16: Situação da unidade 

 

Fonte: autor 
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Figura 17: Situação da unidade 

 

Fonte: autor 

Figura 18: Situação da unidade 

 

Fonte: autor 
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Demais características atribuídas ao imóvel, conforme abaixo. 

1) Uso predominante:  

(  ) Residencial Multifamiliar;   (  ) Industrial; 

( x ) Residencial Unifamiliar;    (  ) Misto;  

(   ) Comercial; 

 

2) Padrão construtivo predominante: 
 

( x ) Mínimo;  ( x  ) Baixo;  (  ) Normal/médio;     (   ) Alto; 

 

3) Acesso: 
 

(  ) Difícil;      ( x ) Razoável;         (  x) Bom;    (  ) Ótimo; 

 

4) Infraestrutura urbana (após execução da Avenida): 
 

( x ) rede água potável;  ( x ) rede elétrica;  ( x ) telefonia;   

( x ) iluminação pública (na via do lote); ( x ) rede de água pluvial;   

(  ) rede de esgoto;  ( x ) pavimentação;  (  ) gás canalizado;  

5) Serviços e equipamentos comunitários: 
 

( x ) Comércio;  (  ) Rede bancária;  ( x ) saúde;  (  ) lazer; ( x ) creches/escolas; 

(  x ) Transporte coletivo;  ( x ) segurança pública; ( x )coleta de lixo;  

 

6) Situação 
 

( x ) esquina (   ) meio de quadra  (  ) não aplica 
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7) Topografia 
 

( x ) plano; (   ) aclive até 10,00%;  ( x ) declive até 10,00%;  

(  ) aclive maior que 10,00%; (  ) declive maior que 10,00%; 

 

8) Superfície 
 

( x ) seco;  (  ) alagável; (  ) brejo; (  ) outro; 

 

9) Cota do greide 
 

(  ) abaixo; ( x ) mesmo nível; (  ) acima; 

 

 

10) Formato 
 

(   ) regular; ( x ) irregular; 

 

 

11) Ocupação 
 

( x ) desocupado; (  ) ocupado;   (   ) cedido; (  ) invadido; ( x ) outros; 

 

12) Localização 
 

(  ) ótima;  (  x ) boa;  (  ) regular; (  ) ruim; 

 

13) Solução de abastecimento de água 
 

( x ) rede de água potável; (  ) poço; (  ) não possui; 
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14) Solução sanitária 
 

( x ) rede de esgoto; ( x ) fossa séptica e sumidouro;  (  ) não possui; 

 

Visualiza-se a presença do Memorial Descritivo e Levantamento Planialtimétrico 

juntados ao processo. Conforme documentos, os dados para a avaliação são os seguintes: 

-Área lote: 5.452,81 m²; 

-Área edificada: 0,00 m²; 
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7. Metodologia 
 

A Planta de Valores Genéricos do Município define o valor unitário do m² (metro 

quadrado) de terrenos das regiões, por logradouros, loteamentos ou bairros, 

homogeneizados segundo critérios técnicos e uniformes quanto aos atributos físicos dos 

imóveis, aos preços correntes de transações e de ofertas no mercado imobiliário local, às 

características das respectivas zonas quanto à natureza física, à infraestrutura, aos 

equipamentos comunitários, às possibilidades de desenvolvimento e às posturas legais 

quanto ao uso e ocupação do solo urbano, e do valor unitário do m² (metro quadrado) das 

edificações por tipologia e padrão construtivo. 

Para a emissão deste Laudo de Avaliação, faz-se o devido uso de 03 (três) fórmulas 

oriundas da Lei Municipal nº 6.895 de 30 de dezembro de 2022 conforme consta no 

Quadro 01. O laudo alcança o nível III de enquadramento considerando o Método 

Comparativo Direto De Dados De Mercado da ABNT NBR 14653-2:2011. Ressalta-se 

que Valor venal do imóvel é aquele que o bem alcançaria se fosse posto à venda, em 

condições normais, correspondente a uma venda à vista, sem qualquer encargo relativo a 

financiamento. 

 

Quadro 01: Fórmulas adotadas para o cálculo da avaliação do imóvel 

Fórmula 01 VVI = VVT + VVE 
Fórmula 02 VVT= AT x VM x FST x FET x FCT x FGE x FGL x FMP x 

FDAT 
 

Fórmula 03 VVE = AE x VU x FOB x FLOC x FDAT 
Fonte: elaborado pela Comissão de Avaliação 

 

VVI = VVT + VVE 

Onde: 

VVI= valor venal do imóvel; 

VVT= valor venal do terreno; 

VVE= valor venal da construção; 
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VVT= AT x VM x FST x FET x FCT x FGE x FGL x FMP x FDAT 

Onde: 

VVT= Valor venal do terreno; 

AT = Área do terreno registrada no cadastro fiscal imobiliário do imóvel; 

VM= Valor unitário do metro quadrado do terreno, por padrão de rua, conforme listagem 

de valores constante na Tabela I e enquadramentos definidos no Anexo II; 

FST= Fator de Influência da Situação do Terreno (Tabela II); 

FET= Fator de Influência de Esquina ou número de testada (Tabela III); 

FCT= Fator de Influência de Características do Terreno (Tabela IV); 

FGE= Fator geométrico (tabela V); 

FGL= Fator gleba (tabela VI); 

FMP = Fator de melhorias públicas (tabela VII); 

FDAT = Fator de Depreciação de Área de Tombamento (Tabela VIII); 

 

VVE = AE x VU x FOB x FLOC x FDAT 

Onde: 

VVE = Valor Venal da Edificação; 

AE= Área construída da edificação; 

VU = Valor unitário do metro quadrado da edificação, conforme tipologia e padrão 

construtivo definidos nas Tabelas IX a XIII obtido pela classificação descrita no Anexo 

II; 

FOB = Fator de Obsolescência, conforme Tabela XIV e XV; 

FLOC = Fator de Localização, conforme Tabela XVI; 

FDAT= Fator de Depreciação de Área de Tombamento, conforme Tabela VIII. 
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8. Da avaliação  
 

 

 

AT: Área do terreno registrada no cadastro fiscal 
imobiliário do imóvel

VM: Valor unitário do metro quadrado do terreno, por 
padrão de rua, conforme listagem de valores constante 
na Tabela I e enquadramentos definidos no Anexo II

16 R$ 106,63

FST: Fator de Influência da Situação do Terreno 
(Tabela II)

Uma ou duas frentes 1,00

FET: Fator de Influência de Esquina ou número de 
testada (Tabela III)

Com duas ou mais esquinas, três ou mais testadas 1,30

FCT: Fator de Influência de Características do Terreno 
(Tabela IV)

Aclive/declive moderado 0,95

FGE: Fator geométrico (tabela V) De 20 a 40 1,00

FGL: Fator gleba (tabela VI)
Substituirá o fator geométrico para imóveis com área de 

terreno superior a 5.000m² (cinco mil metros quadrados),
0,95

FMP: Fator de melhorias públicas (tabela VII)

Será aplicado somente quando houver melhorias públicas 
necessárias (pavimentação, rede de água, rede de esgoto, 

iluminação pública, guias e sarjetas, rede telefonica, coleta de 
lixo e conservação de logradouro)

1,00

FDAT: Fator de Depreciação de Área de Tombamento 
(Tabela VIII)

Imóvel fora do entorno e da área tombada 1,00

R$ 682.166,42

AE: Área construída da edificação

VU: Valor unitário do metro quadrado da edificação, 
conforme tipologia e padrão construtivo definidos nas 
Tabelas IX a XIII obtido pela classificação descrita no 

Anexo II
FOB: Fator de Obsolescência, conforme Tabela XIV e 

XV
Bom 0,90

FLOC: Fator de Localização, conforme Tabela XVI Normal com Valor superior a R$ 300,00 até R$ 400,00 0,90

FDAT: Fator de Depreciação de Área de 
Tombamento, conforme Tabela VIII.

Imóvel fora do entorno e da área tombada 1,00

R$ 0,00

R$ 682.166,42

R$ 0,00

R$ 682.166,42

R$ 784.491,38

R$ 579.841,46

R$ 700.000,00

Memória de Cálculo

5452,81

VVT= AT x VM x FST x FET x FCT x FGE x FGL x FMP x FDAT

VVE: Valor venal da edificação  

VVT: Valor venal do terreno

VVE = AE x VU x FOB x FLOC x FDAT

0,00

R$ 2.238,04

Limite inferior da avaliação 

VVI = VVT + VVE

VVT: Valor venal do terreno

VVE: Valor venal da edificação  

VVI: Valor venal do imóvel

Limite superior da avaliação

Valor final da avaliação
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O Imóvel é considerado sendo de esquina, com três testadas e plano/declive 

moderado conforme na descrição do imóvel. O desempenho do mercado se encontra 

normal, com número de ofertas médio, constata-se uma liquidez média para a região. A 

área apresenta uma testada maior de 45,03 m, sendo a sua forma de polígono irregular 

com 8 lados. 
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9. Considerações Finais 
 

O presente laudo encontra-se devidamente assinado e rubricado, contém ao todo 32 

páginas devidamente enumeradas. Levou-se em conta as condições do imóvel na data da 

vistoria e todas as fórmulas, tabelas e fatores oriundos da Planta de Valores Genéricos 

(PVG-2023), conforme preceitua as Leis Municipais nº 6.895/2022; nº 5.355/2010 – 

PVG; Decretos Municipais 9.998/2023, 9.999/2023, 9.609/2023 e 9.608/2023. O valor 

do objeto, conforme demonstrado, é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

José Vitor R. Moreira. - Matrícula 4875602  

Membro da Comissão Permanente de Avaliação 

Engenheiro Civil - CREA/MT 036488 – RNP 1215395043  
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SMADESS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO SUSTENTÁVEL

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.015483/2023 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO SUSTENTÁVEL

Departamento: ASSESSORIA JURÍDICA DO GABINETE

Data: 20/06/2024 10:37:56

Destino
Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO SUSTENTÁVEL

Departamento: DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL - DGA

Aos cuidados de:

Despacho
Motivo: ENCAMINHAMENTO

Despacho: ENCAMINHO OS AUTOS PARA ANÁLISE AMBIENTAL.

ELIARA DE OLIVEIRA MENEZES
ASSESSORA TÉCNICA
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C.I Nº 236/2024/DGAS/SMADESS              

Cuiabá/MT, 26 de junho de 2024 

               

A Assessoria Jurídica – SMADESS 

Assunto: SIGED 00000.0.015483/2023. 

 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos o DESPACHO N° 

92/2024/DGAS/SMADESS com as devidas recomendações, para que sejam 

tomadas as devidas providências. 

 

Aproveitamos o momento para renovar nossos votos de estima e 

consideração, permanecendo à disposição para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

  

Atenciosamente, 

 

 

 
__________________________________ 

GELSA MEIRE SANTOS LIMA ROSA  
Coordenadora de Licenciamento Ambiental  

DGA/SMADESS 
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PGM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.015483/2023 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: GABINETE PROCURADOR GERAL
Data: 27/06/2024 14:03:13

Destino
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: PROCURADORIA DE CONTRATOS E PATRIMÔNIOS

Aos cuidados de:

Despacho
Motivo: ANÁLISE E PARECER

Despacho: I – Recebido.
II – Vistos, etc...
III - Encaminho os autos à Procuradoria de Contratos e Patrimônio, para 
análise e parecer.
IV – Informo que o Processo Virtual já foi encaminhado nesta data, via 
SIGED.

Cuiabá/MT, 27 de junho de 2024.

(assinado digitalmente)
Cristiane Alves de Carvalho
Assessoria de Gabinete
Procuradoria-Geral do Município

CRISTIANE CARVALHO
ASSESSORA
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SMADESS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.015483/2023 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL

Departamento: PROTOCOLO
Data: 01/08/2024 16:34:35

Destino
Unidade Gestora: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL

Departamento: GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE IPDU
Aos cuidados de: MARCIO ALVES PUGA

Despacho
Motivo: ANÁLISE

Despacho: IPDU 

RAFAEL ANTONIO RABELO SANCHES
TÉCNICO
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PGM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.015483/2023 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: GABINETE PROCURADOR GERAL
Data: 14/08/2024 14:03:09

Destino
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: PROCURADORIA DE CONTRATOS E PATRIMÔNIOS

Aos cuidados de:

Despacho
Motivo: ANÁLISE E PARECER

Despacho: 1 - Recebido.

2 - Vistos, etc.

3- Encaminho à Procuradoria de Contratos e Patrimônio, para análise e 
parecer.

Cuiabá, 14 de agosto de 2024.

FELIPE SANTOS FROES
CHEFE DE GABINETE
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FLAVIA  

 

 
 
 
 

PROCESSO: 00000.0.015483/2023 

 

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE ÁREA, DE  

TITULARIDADE DO MUNICÍPIO, AO IMÓVEL DA ESCOLA ESTADUAL DRº  

ESTEVÃO ALVES CORREA. 

  

DESPACHO 

 

A  

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Dr Benedicto Miguel Calix Filho 

 

 

  Por ordem do Senhor Prefeito Municipal Emanuel Pinheiro, vimos encaminhar o processo  

supracitado, para conhecimento da manifestação do IPDU, bem como solicitar análise da Procuradoria de 

Assuntos Administrativos e Legislativos. 
 

  Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos. 

 

                        Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT 27 de setembro de 2024.  

    

Atenciosamente, 

 

 

VALDIR LEITE CARDOSO 

Secretário Municipal de Governo  
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FLAVIA  

 

 
 
 
 

PROCESSO: 00000.0.015483/2023 

 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DOAÇÃO DE TERRENO PARA A INCORPORAÇÃO DE ÁREA 

CONTÍGUA A EE. DR ESTEVÃO ALVES – BAIRRO TIJUCAL 

  

DESPACHO 

 

A  

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Dr Benedicto Miguel Calix Filho 

 

 

  Por ordem do Senhor Prefeito Municipal Emanuel Pinheiro, vimos encaminhar o processo  

supracitado, para conhecimento da manifestação do IPDU, em resposta a solicitação do despacho nº 

41/PCP/PGM/2024, e providências de praxe.  
 

  Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos. 

 

                        Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT 07 de outubro de 2024.  

    

Atenciosamente, 

 

 

VALDIR LEITE CARDOSO 

Secretário Municipal de Governo  

  

 

 

00000.0.015483/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.116240/2024

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 26389A97
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: VALDIR LEITE CARDOSO (ASSINATURA) EM 07/10/2024 16:36:20

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003200380037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



  

FLAVIA  

 

 
 
 
 

PROCESSO: 00000.0.015483/2023 

 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DOAÇÃO DE TERRENO PARA A INCORPORAÇÃO DE ÁREA 

CONTÍGUA A EE. DR ESTEVÃO ALVES – BAIRRO TIJUCAL 

  

DESPACHO 

 

A  

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Dr Benedicto Miguel Calix Filho 

 

 

  Por ordem do Senhor Prefeito Municipal Emanuel Pinheiro, vimos encaminhar o processo  

supracitado, para conhecimento da manifestação do IPDU, em resposta a solicitação do despacho nº 

41/PCP/PGM/2024, e providências de praxe.  
 

  Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos. 

 

                        Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT 07 de outubro de 2024.  

    

Atenciosamente, 

 

 

VALDIR LEITE CARDOSO 

Secretário Municipal de Governo  
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PGM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.015483/2023 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: GABINETE PROCURADOR GERAL
Data: 07/10/2024 17:08:20

Destino
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: PROCURADORIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
AMBIENTAIS E URBANÍSTICO

Aos cuidados de:

Despacho
Motivo: ANÁLISE E PARECER

Despacho: I – Recebido.
II – Vistos, etc...
III – Encaminho os autos à Procuradoria de Assuntos Fundiários, 
Ambientais e Urbanísticos, para análise e providências.

(assinado digitalmente)
Cristiane Alves de Carvalho
Assessoria de Gabinete
Procuradoria-Geral do Município

CRISTIANE CARVALHO
ASSESSORA
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MENSAGEM N.º _/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 Tenho a honra de submeter à douta apreciação de Vossa Excelência e seus dignos 

Pares, com base no artigo 41, I, da Lei Orgânica do Município o Projeto de Lei que Dispõe 

sobre a cessão de uso de bem público municipal e dá outras providências. 

 A presente propositura tem por finalidade autorizar o Chefe do poder Executivo a 

ceder à Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, o uso da área pública, 

para fins de ampliação e construção de salas de aula na E.E Dr. Estevão Alves Correa, 

situada à Rua 230, Bairro Tijucal, nesta Capital. 

 Diante do crescimento populacional de Cuiabá e do aumento das matrículas na rede 

estadual nos últimos 5 anos, toma-se necessário redimensionar a infraestrutura escolar. A 

Escola Estadual Dr. Estevão Alves Correa, localizada na zona urbana e oferecendo ensino 

regular, técnico e EJA, é um exemplo dessa demanda. A construção de 10 novas salas de 

aula permitirá ampliar a oferta de vagas, especialmente nos anos finais do Ensino 

Fundamental e Médio, garantindo acesso à educação de qualidade para um maior número 

de estudantes. 

 Por derradeiro, haja vista que a presente proposição encontra guarida no 

ordenamento jurídico municipal, incube ao Poder legislativo a promoção desta basilar 

autorização legal, aprovando a presente proposição como ora se apresenta. 

 Sob esses argumentos submeto para deliberação dessa Augusta Câmara Municipal 

e seus dignos pares o presente Projeto de Lei, na expectativa do pleno acolhimento por 

essa Edilidade, guardiã dos mais nobres interesses do povo cuiabano, e aproveito a 

oportunidade para reiterar o meu testemunho de apreço e respeito. 

 

Palácio Alencastro em Cuiabá-MT, de de 2.024. 
EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº   DE     DE        DE     2024. 

 

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE USO DE 

BEM PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ/MT, Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar a cessão de uso ao 

Estado de Mato Grosso. por intermédio da Secretaria de Estado de Educação do Estado de 

Mato Grosso, de área urbana de 5.052,47m² (cinco mil e cinquenta e dois metros e quarenta 

e sete centímetros quadrados), destacada de uma área maior devidamente matriculada sob 

o nº 54.947 no 5° Serviço Notarial e Registro de Imóveis de Registro Geral - 2° 

Circunscrição Imobiliária de Cuiabá - MT, conforme memorial descritivo constante no 

anexo único da presente lei. 

 Art. 2º A presente concessão de uso tem como finalidade exclusiva a ampliação e 

construção de salas de aula na E.E Dr. Estevão Alves Correa, a fim de atender a 

modalidade Regular, Ensino Profissional Técnico e Educação de Jovens e Adultos 

distribuídos nas etapas de ensino Fundamental dos Anos Finais e Ensino Médio, 

inadmitida sua utilização para finalidade diversa. 

 Parágrafo único. A posse do imóvel pela Secretaria de Estado de Educação do 

Estado de Mato Grosso se dará imediatamente após a assinatura do respectivo Termo de 

Cessão de Uso. 

Art. 3° A outorga de uso ora autorizada se dará pelo prazo de 10 (dez) anos, 

admitida a prorrogação. 

Art. 4° A Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso poderá 

realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade desta 

outorga de uso, sempre mediante prévia anuência do Município. 
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Parágrafo único. Caberá ao órgão público cessionário, todos os ônus e encargos 

decorrente da conservação e manutenção do imóvel. 

Art. 5° As demais normas e condições desta cessão de uso serão estabelecidas no 

respectivo te1mo a ser firmado entre as partes. 

Art. 6º O Valor da área do imóvel é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), 

conforme laudo de avaliação da Prefeitura Municipal de Cuiabá. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO  

 

Memorial descritivo de parte de uma área de terra pública, para fins de 
desmembramento da Matrícula nº54.947. Situado na Rua 230, Núcleo Habitacional 
Tijucal, nesta Capital. Proprietário Prefeitura Municipal de Cuiabá. 
 
 
CAMINHAMENTO 
 
O MP1 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a Escola Estadual Dr. 
Estevão Alves Corrêa e no alinhamento da Rua 230. Dele seguiu-se uma linha de 41.00m, 
com ângulo interno de 90º00'00", até atingir o MP2. 
 
O MP2 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua 230 e faz 
divisa com a área de terra remanescente - B, Matrícula nº 54.947. Dele seguiu-se uma 
linha de 37.65m, com ângulo interno de 143º23'46", até atingir o MP3. 
 
O MP3 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a área de terra 
remanescente - B, Matrícula nº 54.947 e com o lado direito do canal de esgotamento 
sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 16.35m, com ângulo interno de 
115º23'12", até atingir o MP4. 
 
O MP4 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 15.50m, com 
ângulo interno de 188º52'35", até atingir o MP5. 
 
O MP5 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 16.00m, com 
ângulo interno de 191°30'27", até atingir o MP6. 
 
O MP6 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 22.00m, com 
ângulo interno de 138º00'00", até atingir o MP7. 
 
O MP7 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 5.89m, com ângulo 
interno de 266º30'00", até atingir o MP8. 
 
O MP8 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias e faz divisa com área remanescente - A, 
Matrícula nº54.947. Dele seguiu-se uma linha de 27.55m, com ângulo interno de 
59º30'34", até atingir o MP9. 
 
O MP9 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área remanescente - A, 
Matrícula nº 54.947, e faz divisa com área - B. Dele seguiu-se uma linha de 28.91m, com 
ângulo interno de 66º49'26", até atingir o MP10. 
 
O MP10 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área - B. Dele 
seguiu-se uma linha de 41.00m, com ângulo interno de 246º00'00", até atingir o MP11. 
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O MP11 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área - B e faz divisa 
com área de terra da Escola Estadual Dr. Alves Corrêa. Dele seguiu-se uma linha de 
57.00m, com ângulo interno de 114º00'00", até atingir o MP1. 
 

LIMITES 
 

AO NORTE: Com área de terra da Escola Estadual Dr. Alves Corrêa; 
AO SUL: Com o lado direito do canal de esgotamento sanitário e águas pluvias; 
AO LESTE: Com a Rua 230 e com área de terra remanescente- B, Matrícula nº 54.947; 
AO OESTE: Com área - B e com área de terra remanescente -A, Matrícula nº 54.947. 
FORMA: Polígono irregular de 11 lados. 
ÁREA: 5.052,47m²  
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PGM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.015483/2023 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: GABINETE PROCURADOR GERAL
Data: 28/10/2024 09:59:58

Destino
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aos cuidados de:

Despacho
Motivo: ANÁLISE E PARECER

Despacho: I – Recebido.
II – Vistos, etc...
III - Encaminho os autos à Procuradoria de Licitações e Contratos, para 
análise e parecer.

(assinado digitalmente)
Cristiane Alves de Carvalho
Assessoria de Gabinete
Procuradoria-Geral do Município

CRISTIANE CARVALHO
ASSESSORA
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MENSAGEM N.º _/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 Tenho a honra de submeter à douta apreciação de Vossa Excelência e seus dignos 

Pares, com base no artigo 41, I, da Lei Orgânica do Município o Projeto de Lei que dispõe 

sobre a cessão de uso de bem público municipal e dá outras providências. 

 A presente propositura tem por finalidade autorizar o Chefe do poder Executivo a 

ceder à Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, o uso da área pública, 

para fins de ampliação e construção de salas de aula na E.E Dr. Estevão Alves Correa, 

situada à Rua 230, Bairro Tijucal, nesta Capital. 

 Diante do crescimento populacional de Cuiabá e do aumento das matrículas na rede 

estadual nos últimos 5 anos, toma-se necessário redimensionar a infraestrutura escolar. A 

Escola Estadual Dr. Estevão Alves Correa, localizada na zona urbana e oferecendo ensino 

regular, técnico e EJA, é um exemplo dessa demanda. A construção de 10 novas salas de 

aula permitirá ampliar a oferta de vagas, especialmente nos anos finais do Ensino 

Fundamental e Médio, garantindo acesso à educação de qualidade para um maior número 

de estudantes. 

 Por derradeiro, haja vista que a presente proposição encontra guarida no 

ordenamento jurídico municipal, incube ao Poder legislativo a promoção desta basilar 

autorização legal, aprovando a presente proposição como ora se apresenta. 

 Sob esses argumentos submeto para deliberação dessa Augusta Câmara Municipal 

e seus dignos pares o presente Projeto de Lei, na expectativa do pleno acolhimento por 

essa Edilidade, guardiã dos mais nobres interesses do povo cuiabano, e aproveito a 

oportunidade para reiterar o meu testemunho de apreço e respeito. 

 

Palácio Alencastro em Cuiabá-MT, de de 2.024. 
EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº   DE     DE        DE     2024. 

 

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE USO DE 

BEM PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ/MT, Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar a cessão de uso ao 

Estado de Mato Grosso. por intermédio da Secretaria de Estado de Educação do Estado de 

Mato Grosso, de área urbana de 5.052,47m² (cinco mil e cinquenta e dois metros e quarenta 

e sete centímetros quadrados), destacada de uma área maior devidamente matriculada sob 

o nº 54.947 no 5° Serviço Notarial e Registro de Imóveis de Registro Geral - 2° 

Circunscrição Imobiliária de Cuiabá - MT, conforme memorial descritivo constante no 

anexo único da presente lei. 

 Art. 2º A presente concessão de uso tem como finalidade exclusiva a ampliação e 

construção de salas de aula na E.E Dr. Estevão Alves Correa, a fim de atender a 

modalidade Regular, Ensino Profissional Técnico e Educação de Jovens e Adultos 

distribuídos nas etapas de ensino Fundamental dos Anos Finais e Ensino Médio, 

inadmitida sua utilização para finalidade diversa. 

 Parágrafo único. A posse do imóvel pela Secretaria de Estado de Educação do 

Estado de Mato Grosso se dará imediatamente após a assinatura do respectivo Termo de 

Cessão de Uso. 

Art. 3° A outorga de uso ora autorizada se dará pelo prazo de 10 (dez) anos, 

admitida a prorrogação. 

Art. 4° A Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso poderá 

realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade desta 

outorga de uso, sempre mediante prévia anuência do Município. 

00000.0.015483/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.148926/2024

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 68533C18
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003200380037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Parágrafo único. Caberá ao órgão público cessionário, todos os ônus e encargos 

decorrente da conservação e manutenção do imóvel. 

Art. 5° As demais normas e condições desta cessão de uso serão estabelecidas no 

respectivo te1mo a ser firmado entre as partes. 

Art. 6º O Valor da área do imóvel é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), 

conforme laudo de avaliação da Prefeitura Municipal de Cuiabá. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO  

 

Memorial descritivo de parte de uma área de terra pública, para fins de 
desmembramento da Matrícula nº54.947. Situado na Rua 230, Núcleo Habitacional 
Tijucal, nesta Capital. Proprietário Prefeitura Municipal de Cuiabá. 
 
 
CAMINHAMENTO 
 
O MP1 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a Escola Estadual Dr. 
Estevão Alves Corrêa e no alinhamento da Rua 230. Dele seguiu-se uma linha de 41.00m, 
com ângulo interno de 90º00'00", até atingir o MP2. 
 
O MP2 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua 230 e faz 
divisa com a área de terra remanescente - B, Matrícula nº 54.947. Dele seguiu-se uma 
linha de 37.65m, com ângulo interno de 143º23'46", até atingir o MP3. 
 
O MP3 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a área de terra 
remanescente - B, Matrícula nº 54.947 e com o lado direito do canal de esgotamento 
sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 16.35m, com ângulo interno de 
115º23'12", até atingir o MP4. 
 
O MP4 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 15.50m, com 
ângulo interno de 188º52'35", até atingir o MP5. 
 
O MP5 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 16.00m, com 
ângulo interno de 191°30'27", até atingir o MP6. 
 
O MP6 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 22.00m, com 
ângulo interno de 138º00'00", até atingir o MP7. 
 
O MP7 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 5.89m, com ângulo 
interno de 266º30'00", até atingir o MP8. 
 
O MP8 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias e faz divisa com área remanescente - A, 
Matrícula nº54.947. Dele seguiu-se uma linha de 27.55m, com ângulo interno de 
59º30'34", até atingir o MP9. 
 
O MP9 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área remanescente - A, 
Matrícula nº 54.947, e faz divisa com área - B. Dele seguiu-se uma linha de 28.91m, com 
ângulo interno de 66º49'26", até atingir o MP10. 
 
O MP10 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área - B. Dele 
seguiu-se uma linha de 41.00m, com ângulo interno de 246º00'00", até atingir o MP11. 
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O MP11 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área - B e faz divisa 
com área de terra da Escola Estadual Dr. Alves Corrêa. Dele seguiu-se uma linha de 
57.00m, com ângulo interno de 114º00'00", até atingir o MP1. 
 

LIMITES 
 

AO NORTE: Com área de terra da Escola Estadual Dr. Alves Corrêa; 
AO SUL: Com o lado direito do canal de esgotamento sanitário e águas pluvias; 
AO LESTE: Com a Rua 230 e com área de terra remanescente- B, Matrícula nº 54.947; 
AO OESTE: Com área - B e com área de terra remanescente -A, Matrícula nº 54.947. 
FORMA: Polígono irregular de 11 lados. 
ÁREA: 5.052,47m²  
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FLAVIA  

 

 
 
 
 

PROCESSO: 00000.0.015483/2023 

 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO  

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE ÁREA, DE  

TITULARIDADE DO MUNICÍPIO, AO IMÓVEL DA ESCOLA ESTADUAL DRº  

ESTEVÃO ALVES CORREA. 

  

DESPACHO 

 

A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Edilene Machado  

 

 

  Vimos encaminhar o processo supracitado, para providências dessa pasta, com a Secretaria 

de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso.  
 

  Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos. 

 

                        Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT 08 de novembro de 2024.  

    

Atenciosamente, 

 

 

VALDIR LEITE CARDOSO 

Secretário Municipal de Governo  
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FLAVIA  

 

 
 
 
 

PROCESSO: 00000.0.015483/2023 

 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO  

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE ÁREA, DE  

TITULARIDADE DO MUNICÍPIO, AO IMÓVEL DA ESCOLA ESTADUAL DRº  

ESTEVÃO ALVES CORREA. 

  

DESPACHO 

 

A  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Em atenção a Procuradoria Especializada de Assuntos Administrativos e Legislativos - PAAL 

 

 

  Vimos encaminhar o processo supracitado, para providências de análise jurídica e da técnica 

legislativa do documento apresentação pela SMADESS, com a urgência que o caso requer.  
 

  Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos. 

 

                        Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT 25 de novembro de 2024.  

    

Atenciosamente, 

 

 

VALDIR LEITE CARDOSO 

Secretário Municipal de Governo  
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PGM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.015483/2023 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: GABINETE PROCURADOR GERAL
Data: 26/11/2024 11:30:14

Destino
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aos cuidados de:

Despacho
Motivo: ANÁLISE E PARECER

Despacho: I – Recebido.
II – Vistos, etc...
III - Encaminho os autos à Procuradoria de Licitações e Contratos, para 
análise e parecer.

(assinado digitalmente)
Cristiane Alves de Carvalho
Assessoria de Gabinete
Procuradoria-Geral do Município

CRISTIANE CARVALHO
ASSESSORA
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SMADESS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.015483/2023 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL

Departamento: PROTOCOLO
Data: 28/11/2024 08:54:36

Destino
Unidade Gestora: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL

Departamento: ASSESSORIA JURÍDICA

Aos cuidados de:

Despacho
Motivo: ANÁLISE

Despacho: ASJUR 

RAFAEL ANTONIO RABELO SANCHES
TÉCNICO
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MENSAGEM N.º _/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 Tenho a honra de submeter à douta apreciação de Vossa Excelência e seus dignos 

Pares, com base no artigo 41, I, da Lei Orgânica do Município o Projeto de Lei que dispõe 

sobre a cessão de uso de bem público municipal e dá outras providências. 

 A presente propositura tem por finalidade autorizar o Chefe do poder Executivo a 

ceder à Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, o uso da área pública, 

para fins de ampliação e construção de salas de aula na E.E Dr. Estevão Alves Correa, 

situada à Rua 230, Bairro Tijucal, nesta Capital. 

 Diante do crescimento populacional de Cuiabá e do aumento das matrículas na rede 

estadual nos últimos 5 anos, toma-se necessário redimensionar a infraestrutura escolar. A 

Escola Estadual Dr. Estevão Alves Correa, localizada na zona urbana e oferecendo ensino 

regular, técnico e EJA, é um exemplo dessa demanda. A construção de 10 novas salas de 

aula permitirá ampliar a oferta de vagas, especialmente nos anos finais do Ensino 

Fundamental e Médio, garantindo acesso à educação de qualidade para um maior número 

de estudantes. 

 Por derradeiro, haja vista que a presente proposição encontra guarida no 

ordenamento jurídico municipal, incube ao Poder legislativo a promoção desta basilar 

autorização legal, aprovando a presente proposição como ora se apresenta. 

 Sob esses argumentos submeto para deliberação dessa Augusta Câmara Municipal 

e seus dignos pares o presente Projeto de Lei, na expectativa do pleno acolhimento por 

essa Edilidade, guardiã dos mais nobres interesses do povo cuiabano, e aproveito a 

oportunidade para reiterar o meu testemunho de apreço e respeito. 

 

Palácio Alencastro em Cuiabá-MT, de de 2.024. 
EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 

00000.0.015483/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.180517/2024

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 6681A2C6
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003200380037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PROJETO DE LEI Nº   DE     DE        DE     2024. 

 

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE USO DE 

BEM PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ/MT, Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar a cessão de uso ao 

Estado de Mato Grosso. por intermédio da Secretaria de Estado de Educação do Estado de 

Mato Grosso, de área urbana de 5.052,47m² (cinco mil e cinquenta e dois metros e quarenta 

e sete centímetros quadrados), destacada de uma área maior devidamente matriculada sob 

o nº 54.947 no 5° Serviço Notarial e Registro de Imóveis de Registro Geral - 2° 

Circunscrição Imobiliária de Cuiabá - MT, conforme memorial descritivo constante no 

anexo único da presente lei. 

 Art. 2º A presente concessão de uso tem como finalidade exclusiva a ampliação e 

construção de salas de aula na E.E Dr. Estevão Alves Correa, a fim de atender a 

modalidade Regular, Ensino Profissional Técnico e Educação de Jovens e Adultos 

distribuídos nas etapas de ensino Fundamental dos Anos Finais e Ensino Médio, 

inadmitida sua utilização para finalidade diversa. 

 Parágrafo único. A posse do imóvel pela Secretaria de Estado de Educação do 

Estado de Mato Grosso se dará imediatamente após a assinatura do respectivo Termo de 

Cessão de Uso. 

Art. 3° A outorga de uso ora autorizada se dará pelo prazo de 10 (dez) anos, 

admitida a prorrogação. 

Art. 4° A Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso poderá 

realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade desta 

outorga de uso, sempre mediante prévia anuência do Município. 
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Parágrafo único. Caberá ao órgão público cessionário, todos os ônus e encargos 

decorrente da conservação e manutenção do imóvel. 

Art. 5° As demais normas e condições desta cessão de uso serão estabelecidas no 

respectivo te1mo a ser firmado entre as partes. 

Art. 6º O Valor da área do imóvel é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), 

conforme laudo de avaliação da Prefeitura Municipal de Cuiabá. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO  

 

Memorial descritivo de parte de uma área de terra pública, para fins de 
desmembramento da Matrícula nº54.947. Situado na Rua 230, Núcleo Habitacional 
Tijucal, nesta Capital. Proprietário Prefeitura Municipal de Cuiabá. 
 
 
CAMINHAMENTO 
 
O MP1 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a Escola Estadual Dr. 
Estevão Alves Corrêa e no alinhamento da Rua 230. Dele seguiu-se uma linha de 41.00m, 
com ângulo interno de 90º00'00", até atingir o MP2. 
 
O MP2 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua 230 e faz 
divisa com a área de terra remanescente - B, Matrícula nº 54.947. Dele seguiu-se uma 
linha de 37.65m, com ângulo interno de 143º23'46", até atingir o MP3. 
 
O MP3 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a área de terra 
remanescente - B, Matrícula nº 54.947 e com o lado direito do canal de esgotamento 
sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 16.35m, com ângulo interno de 
115º23'12", até atingir o MP4. 
 
O MP4 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 15.50m, com 
ângulo interno de 188º52'35", até atingir o MP5. 
 
O MP5 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 16.00m, com 
ângulo interno de 191°30'27", até atingir o MP6. 
 
O MP6 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 22.00m, com 
ângulo interno de 138º00'00", até atingir o MP7. 
 
O MP7 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 5.89m, com ângulo 
interno de 266º30'00", até atingir o MP8. 
 
O MP8 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias e faz divisa com área remanescente - A, 
Matrícula nº54.947. Dele seguiu-se uma linha de 27.55m, com ângulo interno de 
59º30'34", até atingir o MP9. 
 
O MP9 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área remanescente - A, 
Matrícula nº 54.947, e faz divisa com área - B. Dele seguiu-se uma linha de 28.91m, com 
ângulo interno de 66º49'26", até atingir o MP10. 
 
O MP10 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área - B. Dele 
seguiu-se uma linha de 41.00m, com ângulo interno de 246º00'00", até atingir o MP11. 
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O MP11 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área - B e faz divisa 
com área de terra da Escola Estadual Dr. Alves Corrêa. Dele seguiu-se uma linha de 
57.00m, com ângulo interno de 114º00'00", até atingir o MP1. 
 

LIMITES 
 

AO NORTE: Com área de terra da Escola Estadual Dr. Alves Corrêa; 
AO SUL: Com o lado direito do canal de esgotamento sanitário e águas pluvias; 
AO LESTE: Com a Rua 230 e com área de terra remanescente- B, Matrícula nº 54.947; 
AO OESTE: Com área - B e com área de terra remanescente -A, Matrícula nº 54.947. 
FORMA: Polígono irregular de 11 lados. 
ÁREA: 5.052,47m²  
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PGM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.015483/2023 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: GABINETE PROCURADOR GERAL
Data: 09/12/2024 12:09:21

Destino
Unidade Gestora: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Departamento: PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aos cuidados de:

Despacho
Motivo: ANÁLISE E PARECER

Despacho: I – Recebido.
II – Vistos, etc...
III – Encaminho os autos à Procuradoria de Licitações e Contratos, para 
análise e parecer.

(assinado digitalmente)
Cristiane Alves de Carvalho
Assessoria de Gabinete
Procuradoria-Geral do Município

CRISTIANE CARVALHO
ASSESSORA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO SUSTENTÁVEL

Número do Processo: 00000.0.011244/2024 (VOLUME 1) - VS

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Data de Abertura: 20/05/2024

Data do Volume: 20/05/2024 11:22:08

Assunto: SOLICITAÇÃO DE GEORREFERENCIAMENTO E TOPOGRAFIA, NO 
BAIRRO TIJUCAL, MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

Classificação Arquivística: 99.99.99 - NÃO INFORMADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
SMADES - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento UrbanoSMADES

SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE E

FOLHA:

DATA:PROPRIETÁRIO:

LOCAL: DESENHO:

27/02/2024

TÉCNICO EM DESENHO / CPI
ENÉIAS NÚCLEO HABITACIONAL TIJUCAL 1/1

DGU - Diretoria de Gerenciamento Urbano
CPI - Coordenadoria de Patrimônio ImobiliarioDESENVOLVIMENTO URBANO

TÉCNICO EM AGRIMENSURA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO PARA FINS DE DESMEMBRAMENTO DE PARTE  DA MATRÍCULA N°54.947

ÁREA REMANESCENTE - A:

1.735,50m²

RN 1200927591-CFT
PALMIRO BISPO SILVA FILHO

N

ÁREA DESMEMBRADA:

5.052,47m²

ESCALA:

1:1500

ÁREA REMANESCENTE - B:

14.342,61m²
ÁREA TOTAL:

25.130,58m²
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Ofício nº 1148/2024/ASS.TÉC./GAB/SMADESS  

  Cuiabá-MT, 29 de maio de 2024. 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
BENEDICTO MIGUEL CALIX FILHO  
Procurador Geral do Município de Cuiabá. 
 
A/C 
JUSSARA HELENA AMORIM DE JESUS ALCOFORADO 
Procuradora-Chefe da Procuradoria de Contratos e Patrimônio 
Procuradoria Geral do Município – PGM 
 
Processo SIGED: 0000.0.0011244/2024 
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO. 
Assunto: OFÍCIO Nº 12983 SOLICITAÇÃO DE DOAÇÃO DE TERRENO PARA 
AMPLIAÇÃO DE UMA ESCOLA ESTADUAL NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

  

Senhora Procuradora, 

 

Apresentando-lhe minhas cordiais saudações, e em manifestação a solicitação 

do Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso no qual solicita a doação de uma área 

pública municipal para ampliação da EE Dr. Estevão Alves Correa, entendemos que a 

melhor opção para o caso, seria a Cessão de Uso de bem Público, e para tanto instruímos 

os autos com as peças técnicas (levantamento planimétrico e memorial descritivo), 

fornecidos pela Coordenadoria de Patrimonio Imobiliário – CPI, bem como minutas para 

instruir a análise desta Procuradoria Especializada. 

Sem mais para o momento, renovo os votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

 
 
 

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO  
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável 

SMADESS 
aldo 
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LEI Nº    DE     DE         2024. 

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE USO 

DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ/MT:  Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar a cessão de uso 

ao Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação do Estado 

de Mato Grosso, de área urbana de 1.735,50 m² (um mil setecentos e trinta e cinco metros 

e cinquenta centímetros quadrados), destacada de uma área maior devidamente 

matriculada sob o nº 5 4 . 9 4 7  no 5 º Serviço Notarial e Registro de Imóveis de Registro 

Geral – 2º Circunscrição Imobiliária de Cuiabá - MT, conforme memorial descritivo 

constante no anexo único da presente lei. 

 

Art. 2º A presente concessão de uso tem como finalidade exclusiva a de 

Construir/Ampliar salas de aula da E.E Dr. Estevão Alves Correa, a fim de atender atende 

a modalidade Regular, Ensino Profissional Técnico e Educação de Jovens e Adultos 

distribuídos nas etapas de ensino Fundamental dos Anos Finais e Ensino Médio, 

inadmitida sua utilização para finalidade diversa. 

 

Parágrafo único. A posse do imóvel pela Secretaria de Estado de Educação do 

Estado de Mato Grosso se dará imediatamente após a assinatura do respectivo Termo de 

Cessão de Uso. 

 

Art. 3º A cessão de uso ora autorizada se dará pelo prazo de 10 (dez) anos, admitida 

a prorrogação. 

 

Art. 4º A Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso poderá 

realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade desta 

cessão de uso, sempre mediante prévia anuência do Município. 
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Parágrafo único. Caberá ao órgão público cessionário, todos os ônus e encargos 

decorrente da conservação e manutenção do imóvel cedido. 

 

Art. 5º As demais normas e condições desta cessão de uso serão estabelecidas 

no respectivo termo a ser firmado entre as partes. 

 

 Art. 6° O Valor da área do imóvel é de R$ xxx.xxx,xx (............... .......... ....., 

...................................................................................), conforme laudo de avaliação da 

Prefeitura Municipal de Cuiabá. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,..... de ................ de 2024. 
 

EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO  

 

Memorial descritivo de parte de uma área de terra pública, para fins de 
desmembramento da Matrícula nº54.947. Situado na Rua 230, Núcleo Habitacional 
Tijucal, nesta Capital. Proprietário Prefeitura Municipal de Cuiabá. 
 
 
CAMINHAMENTO 
 
O MP1 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a Escola Estadual Dr. 
Estevão Alves Corrêa e no alinhamento da Rua 230. Dele seguiu-se uma linha de 41.00m, 
com ângulo interno de 90º00'00", até atingir o MP2. 
 
O MP2 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua 230 e faz 
divisa com a área de terra remanescente - B, Matrícula nº 54.947. Dele seguiu-se uma 
linha de 37.65m, com ângulo interno de 143º23'46", até atingir o MP3. 
 
O MP3 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a área de terra 
remanescente - B, Matrícula nº 54.947 e com o lado direito do canal de esgotamento 
sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 16.35m, com ângulo interno de 
115º23'12", até atingir o MP4. 
 
O MP4 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 15.50m, com 
ângulo interno de 188º52'35", até atingir o MP5. 
 
O MP5 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 16.00m, com 
ângulo interno de 191°30'27", até atingir o MP6. 
 
O MP6 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 22.00m, com 
ângulo interno de 138º00'00", até atingir o MP7. 
 
O MP7 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias. Dele seguiu-se uma linha de 5.89m, com ângulo 
interno de 266º30'00", até atingir o MP8. 
 
O MP8 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com o lado direito do canal 
de esgotamento sanitário e águas pluvias e faz divisa com área remanescente - A, 
Matrícula nº54.947. Dele seguiu-se uma linha de 27.55m, com ângulo interno de 
59º30'34", até atingir o MP9. 
 
O MP9 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área remanescente - A, 
Matrícula nº 54.947, e faz divisa com área - B. Dele seguiu-se uma linha de 28.91m, com 
ângulo interno de 66º49'26", até atingir o MP10. 
 
O MP10 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área - B. Dele 
seguiu-se uma linha de 41.00m, com ângulo interno de 246º00'00", até atingir o MP11. 
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O MP11 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área - B e faz divisa 
com área de terra da Escola Estadual Dr. Alves Corrêa. Dele seguiu-se uma linha de 
57.00m, com ângulo interno de 114º00'00", até atingir o MP1. 
 

LIMITES 
 

AO NORTE: Com área de terra da Escola Estadual Dr. Alves Corrêa; 
AO SUL: Com o lado direito do canal de esgotamento sanitário e águas pluvias; 
AO LESTE: Com a Rua 230 e com área de terra remanescente- B, Matrícula nº 54.947; 
AO OESTE: Com área - B e com área de terra remanescente -A, Matrícula nº 54.947. 
FORMA: Polígono irregular de 11 lados. 
ÁREA: 1.735,50m² 
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OF GP Nº /2024. 
 

 

Cuiabá, de de      2024. 
 

A Sua Excelência o Senhor  

VER. CHICO 2000 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 

NESTA 

 
Senhor Presidente. 

 

 

 
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos Dignos 

Vereadores a Mensagem nº /2024, com a respectiva Proposta de Lei que 

“DISPÕE SOBRE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para a devida análise deste Parlamento municipal. 

 

 

Na oportunidade apresentamos os nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 
 

EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM N.º _/2024 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

Envio para apreciação e aprovação o projeto de lei que “DISPÕE 

SOBRE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 
A presente proposta tem por objetivo autorizar o Chefe do Poder 

Executivo Municipal a formalizar cessão de uso de bem público com o Estado de 

Mato Grosso, para fins de Construção/Ampliação de salas de aula da EE Dr. Estevão 

Alves Correa, localizado na Rua 230, no Bairro Tijucal, no Município de Cuiabá – MT. 

A construção e ampliação das salas da EE Dr. Estevão Alves Correa, visa 

atender um redimensionamento da rede escolar pública, considerando a estimativa da 

taxa de crescimento do Município de Cuiabá – MT, e considerando as matriculas dos 

últimos 5 anos da rede estadual. 

Considerando que a EE Dr. Estevão Alves Correa, está localizada na zona 

urbana do município de Cuiabá, atende a modalidade Regular, Ensino Profissional 

Técnico e Educação de Jovens e Adultos distribuídos nas etapas de ensino Fundamental 

anos finais e Ensino Médio e que, portanto, se faz necessário a construção a ampliação 

de 10 (dez) salas de aula e ampliar a oferta na região dos anos finais do ensino 

Fundamental e Ensino Médio na EE Dr. Estevão Alves Correa.  

A Cessão de uso é o instrumento utilizado para formalizar a 

transferência gratuita da posse de um bem público de uma entidade ou órgão público 

para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições estabelecidas no 

respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado, tratando-se de evidente ato de 

colaboração entre órgãos públicos. 

A Lei Orgânica do Município, assim dispõe acerca da matéria: 
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“Art. 4º Ao Município de Cuiabá 

compete: (...) 

e) dispor sobre administração, utilização e alienação de seus 

bens; (...) 

Art. 41 Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: a iniciativa das 

leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

(...) 

VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por 

terceiros; (...) 

 

Art. 79 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito 

mediante concessão, permissão ou autorização, se o interesse público o 

justificar. 

 

(...)” 

 

Diante do exposto, emerge cristalina a possibilidade do Município de 

Cuiabá, através de iniciativa do Prefeito Municipal, propor a presente proposta de lei 

que trata sobre cessão de uso de bem público, a teor das disposições constantes no 

ordenamento jurídico municipal, especificadamente na Lei Orgânica do Município, 

bem como a presença de evidente interesse público na hipótese. 

 

Sob esses argumentos é que submeto à deliberação de Vossa Excelência 

e seus dignos pares a presente proposta, na expectativa do pleno acolhimento por 

essa Edilidade, guardiã dos mais nobres interesses do povo cuiabano, e aproveito 

da oportunidade para reiterar o meu testemunho de apreço e respeito. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, de de 2024. 
 

EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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DESPACHO N° 0620/2024/GAB/PGM 

PROCESSO SIGED Nº 11.244/2024 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: DOAÇÃO DE AREA PARA AMPLIAÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL 

 

 

I – Recebido. 

II – Vistos, etc... 

III - Encaminho os autos à Procuradoria de Contratos e Patrimônio, 

para análise e parecer. 

IV – Informo que o Processo Virtual já foi encaminhado nesta 

data, via SIGED. 

 

Cuiabá/MT, 07 de junho de 2024. 

 

(assinado digitalmente) 

Cristiane Alves de Carvalho 

Assessoria de Gabinete 

Procuradoria-Geral do Município 
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SMADESS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO SUSTENTÁVEL

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.011244/2024 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO SUSTENTÁVEL

Departamento: PROTOCOLO
Data: 13/06/2024 15:55:21

Destino
Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO SUSTENTÁVEL

Departamento: ASSESSORIA JURÍDICA

Aos cuidados de:

Despacho
Motivo: ANÁLISE

Despacho: LEONARDO 

RAFAEL ANTONIO RABELO SANCHES
TÉCNICO
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DESPACHO Nº 92/2024/DGAS/SMADESS 

PROCESSO SIGEG N.º: 00000.0.0011244/2024. 

INTERESSADO: Procuradoria Geral Do Município.  

ASSUNTO: Consulta Técnica.  

 

I – Demanda 

 

Através do Despacho 41/PCP/PGM/2024 encontra-se dentro do Processo de 

SIGED Nº 00000.0.0011244/2024, fala sobre o pedido de ampliação de Unidade 

Escola Estadual Dr. Estevão Alves Correa, localizado à Rua 230, no Bairro Tijucal. 

II - Localização da demanda 

A área objeto da demanda fica no fundo da Escola Estadual Dr. Estevão Alves 

Correa na Rua 230, no Bairro Tijucal na Região Sul, dentro do Município da Cuiabá. 

 

Figura 1 – Localização da Demanda.

Fonte: ArcGIS 10.8.2 por Kleber Lopes DGAS/SMADESS. 
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III – Manifestação 

A seguir iremos usar as informações do Parecer Técnico N.º 

58/2024/DGAS/SMADESS que é mesma área da demanda deste despacho. 

No dia 21 de junho de 2024 às 09:05 horas, foi realizada vistoria pela equipe 

técnica da Diretoria de Gestão Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Urbano Sustentável – SMADESS composta pelos Assessores 

Técnicos: Sergio Neto Meneses de Arruda – Engenheiro Ambiental e Kleber Lopes 

Ferreira – Engenheiro Ambiental. 

 

Figura 2 – Área da Ampliação. 

 
Fonte: Drone DJI AIR 2S – Sergio Neto (DGAS/SMADESS). 
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Figura 3 – Área da Preservação Permanente do Córrego Tijucal. 

Fonte: Drone DJI AIR 2S – Sergio Neto (DGAS/SMADESS). 

 

 
Figura 4 – Área da Preservação Permanente do Córrego Tijucal. 

Fonte: Drone DJI AIR 2S – Sergio Neto (DGAS/SMADESS). 
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Figura 5 – Visão Geral da APP do Córrego Tijucal.

 
Fonte: Drone DJI AIR 2S – Sergio Neto (DGAS/SMADESS). 

                                                          

As leis a seguir devem ser respeitas quando for executar no projeto de 

aplicação da escola. 

 
Lei Complementar nº 4 de 24/12/1992 

Institui o Código Sanitário e de Posturas do Município, o Código de 

Defesa do Meio Ambiente e Recursos Naturais, o Código de 

Obras e Edificações e dá outras providências. 

[..] 

Seção I - Das Áreas de Preservação Permanente - APP 

Art. 537. Consideram-se áreas de preservação permanente as 
florestas e demais formas de vegetação situadas: 

I - ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu 
nível mais alto em faixa marginal, cuja largura mínima seja: 

a) de 30 m (trinta metros) para os cursos d'água de menos de 10 
m (dez metros) de largura; 

b) de 50 m (cinqüenta metros) para os cursos d'água que tenham 
de 10 m (dez metros) a 50 m (cinqüenta metros) de largura; 

c) de 100 m (cem metros) para os cursos d'água que tenham de 
50 m (cinqüenta metros) a 200 m (duzentos metros) de largura; 

d) de 200 m (duzentos metros) para os cursos d'água que tenham 
de 200 m (duzentos metros) a 600 m (seiscentos metros) de 
largura; 

00000.0.011244/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.033673/2024

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 988346DD
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003200380037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



5 
 

 

II - ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios de águas naturais 
ou artificiais; 

III - nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados 
"olhos d'água", qualquer que seja a sua situação topográfica, num 
raio mínimo de 50 m (cinqüenta metros); 

IV - no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

V - nas encostas ou partes destas com declividade superior a 45 
graus equivalente a 100 % (cem por cento) na linha de maior 
declive; 

VI - nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de 
ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 m (cem metros) 
em projeções horizontais. 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nºs 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nºs 

4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 

1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências. 

[..] 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas 
rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e 
intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de:   

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) 
metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 
(dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 
(cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 
200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 
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e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham 
largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

 

Figura 6 – Influência do Córrego na Área.

Fonte: ArcGIS 10.8.2 por Kleber Lopes DGAS/SMADESS. 
 

Diante do que foi exposto acima, deve ser respeitado 30 metros em ambas as 

margens do trecho do Córrego Tijucal (Figura 6). 

Sendo assim de acordo com o que foi exposto e acima mencionado, é o que 

temos a relatar. 

Cuiabá-MT, 26 de junho de 2024. 

 

 

 

Kleber Lopes Ferreira  Sergio Neto M de Arruda Glesa Meire do Santos 
Lima 

Engenheiro Ambiental 
Matrícula 4904210 
SMADESS/DGAS 

 Engenheiro Ambiental                                                                                                 
Matrícula 4919269 
SMADESS/DGAS 

Diretoria de Gestão 
Ambiental (em Substituição) 

Matricula 2975973 
SMADESS/DGAS 
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